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dos fatos comunicados e ainda a impossibilidade da autoridade 
designada DPC EDINALDO SILVA DE SOUZA, em promover a 
apuração da AAI nº 0898/09-GAB/CGPC de 04/08/09;
RESOLVE: Determinar a REDISTRIBUIÇÃO dos autos da AAI nº 
0741/09-GAB/CGPC de 04/08/09, designando o DPC CARLOS 
AUGUSTO MOTA LIMA, Corregedor Regional do Baixo e Médio 
Amazonas, para prosseguir na apuração no prazo de 30 (trinta) 
dias.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0045/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
16/1/2012

CONSIDERANDO:  a impossibilidade do DPC SAMUEL ALENCAR 
DA SILVA, em promover a apuração da AAI nº. 0497/10-GAB/
CGPC de 15/07/10;
RESOLVE: Determinar a REDISTRIBUIÇÃO dos autos da AAI 
nº 0497/10-GAB/CGPC de 15/07/10, designando o DPC CAUBI 
PEREIRA DE SOUZA, Corregedor  Regional do Salgado, para 
prosseguir na apuração, no prazo de 30 (trinta) dias.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0046/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
16/1/2012

CONSIDERANDO: a instauração da AAI nº 1028/09-GAB/CGPC 
de 07/10/09, para apurar a falta ao plantão do dia 10/09/09 na 
DP Decouville, por parte do servidor ALBERTO MAURO BARBOSA 
DE SOUZA, conforme Relatório/Decrif e anexos;
RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1028/09-GAB/
CGPC de 07/10/09, tendo em vista a duplicidade com a AAI nº 
1172/09-GAB/CGPC de 28/10/09.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIAS Nº 0047/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
16/1/2012

CONSIDERANDO: que a AAI nº 0063/08-GAB/CORREGEPOL de 
17/01/08, foi sobrestada através da Portaria nº 00261/2010-
GAB/CGPC/DIVERSOS de 15/03/10, em face da Manifestação da 
Diretoria Financeira da Policia Civil;
CONSIDERANDO: que cessaram os motivos do referido 
sobrestamento;
RESOLVE: REDESIGNAR a servidora  CLAUDIA CRISTINA 
BECHARA SOBRAL, Delegada de Polícia Civil, lotada na 
Corregepol, para dar prosseguimento à Apuração, observando 
o prazo legal.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIAS Nº 0048/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
16/1/2012

CONSIDERANDO: a AAI nº 0811/08-GAB/CGPC de 09/12/08, 
ter sido sobrestada pela Portaria nº 00003/2010-GAB/CGPC/
DIVERSOS de 04/01/10;
CONSIDERANDO: que cessaram os motivos do referido 
sobrestamento;
CONSIDERANDO: a necessidade do completo esclarecimento 
dos fatos comunicados e ainda a impossibilidade da autoridade 
designada DPC SÍLVIA MARA FERREIRA TAVARES, em promover 
a apuração da AAI nº 0811/08-GAB/CGPC de 09/12/08;
RESOLVE: Determinar a REDISTRIBUIÇÃO dos autos da AAI nº 
0811/08-GAB/CGPC de 09/12/08, designando o DPC RENATO 
LOPES TARALLO, Corregedor Regional do Sudeste do Pará, para 
prosseguir na apuração no prazo de 30 (trinta) dias.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0049/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
16/1/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº. 1048/09-GAB/CGPC 
de 15/10/09, que apurou a conduta funcional do servidor: IPC 
MAURO SÉRGIO MAGALHÃES DA SILVA, acerca da denúncia 
formulada pela Srª. LILIAN MARIA FIGUEIREDO DA SILVA. 

conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de provas que comprovem a 
pratica de transgressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº. 
1048/09-GAB/CGPC de 15/10/09, com fundamento no artigo 90, 
inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região

PORTARIA Nº 0050/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
16/1/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-1190/09-GAB/CGPC de 
05/11/09, que apurou a conduta funcional do servidor: IPC 
MAURO SÉRGIO MAGALHÃES DA SILVA, em razão da denúncia 
formulada por: RICARDO SALES NICOLAU,  conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a fragilidade da denúncia e ineficiência das 
provas apresentadas;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
1190/09-GAB/CGPC de 05/11/09, com fundamento no artigo 90, 
inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região

PORTARIA Nº 0051/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
16/1/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0183/10-GAB/CGPC de 
11/03/10, que apurou a conduta funcional da servidora:  IPC 
MARIA CLEIDE FERREIRA DA SILVA, por faltar ao plantão 
remunerado na Seccional Icoaraci, no dia 13/02/10, conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0183/10-GAB/CGPC de 11/03/10, com fundamento no artigo 90, 
inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região

PORTARIA Nº 0052/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
16/1/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-1199/09-GAB/CGPC 
de 06/11/09, que apurou a conduta funcional do DPC JOSÉ 
ARINALDO PANTOJA ASSUNÇÃO, em razão das denúncias 
formuladas por CLETON JACI SILVA JUCÁ, conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: que não ficou evidenciada a prática de 
transgressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
1199/09-GAB/CGPC de 06/11/09, com fundamento no artigo 90, 
inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região

PORTARIA Nº 0053/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
16/1/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-1229/09-GAB/CGPC 
de 23/11/09, que apurou as circunstâncias em que ocorreu 
a instauração do TCO nº 263/2009.000448-9, que tem como 
vítima RICARDO SALES NICOLAU, e como autor o IPC MAURO 
SÉRGIO MAGALHÃES DA SILVA, fato ocorrido em 22/10/09, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não haver elementos capazes de justificar a 
aplicação de penalidade administrativa ao servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
1229/09-GAB/CGPC de 23/11/09, com fundamento no artigo 90, 
inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região

PORTARIA Nº 0054/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
16/1/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0467/10-GAB/CGPC 
de 05/07/10, que apurou o teor do Relatório da DCRIF do dia 
20/21.06.2010, onde comunica a falta ao serviço nesta data, dos 

policiais escalados para o plantão remunerado na SU COMÉRCIO, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0467/10-GAB/CGPC de 05/07/10, com fundamento no artigo 90, 
inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região

PORTARIA Nº 0055/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
16/1/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0410/11-GAB/CGPC de 
21/07/11, que apurou as circunstâncias do roubo da arma: 
Revólver Taurus, Cal. 38, Patrimônio nº. 10164, Série nº. 
LA554124, cautelada à título de empréstimo ao servidor: IPC 
IGOR OLIVEIRA DE SOUSA, fato ocorrido em 14.06.2011, 
conforme conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: que o servidor não contribuiu para a ocorrência 
dos fatos;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0410/11-GAB/CGPC de 21/07/11, com fundamento no artigo 90, 
inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores, 
devendo ser providenciada a baixa da cautela da arma em nome 
do servidor.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região

PORTARIA Nº 0056/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
16/1/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0687/08-GAB/CGPC de 
06/11/08, que apurou a conduta funcional do servidor: DPC 
JOSÉ FRANCISCO SOMBRA SOARES, em razão das denúncias 
formuladas por:  FRANCIGILDO SILVA DOS SANTOS, conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não haver elementos que comprovem a prática 
de transgressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0687/08-GAB/CGPC de 06/11/08, com fundamento no artigo 90, 
inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região

PORTARIA Nº 0057/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
16/1/2012

CONSIDERANDO: o despacho exarado pela Diretora da Divisão 
de
Disciplina/GAB/CORREGEPOL de 16/01/2012, quanto as 
apurações: AAI: 0014/99, 0292/99, 0301/99, 0835/00, 1067/00 
e 1184/03;
CONSIDERANDO: que os procedimentos foram atingidos pelo 
Instituto de Prescrição, havendo a necessidade de dar baixa dos 
mesmos no sistema desta  Corregedoria e consequentemente 
retirada das anotações nos Assentamentos Funcionais dos 
servidores envolvidos;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0014/99, 0292/99, 0301/99, 0835/00, 1067/00 e 1184/03 
com fundamento no artigo 90, inciso I da Lei Complementar nº 
022/94 e suas alterações posteriores c/c o Art. 198 inciso II da 
Lei 5.810/94.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0058/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
17/1/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0305/07-GAB/CGPC de 
27/06/07, que apurou a responsabilidade funcional do servidor: 
IPC JULIO ROMÃO DA SILVA FILHO, face o extravio da arma de 
fogo, tipo revolver, marca Taurus, cal. 38, série  nºs. 269584 e 
outra do tipo revolver, marca Taurus, cal. 38, nº de Série KH-
480499,  pat. nº.  09386, ambas pertencentes a Secretaria de 
Estado de Segurança Pública,
CONSIDERANDO: a extinção da punibilidade  em decorrência do 
falecimento do servidor sindicado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0305/07-GAB/CGPC de 27/06/07, com fundamento no artigo 90, 
inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.


